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PROCESSO N° E-03/2.210.393/98 - MARIA NATALINA SILVA COR-
REA, Servente, ID Funcional n° 36702587/1, mat. nº 276.558-4, pe-
ríodo base de 02/03/2012 a 01/03/2017.

PROCESSO N° E-03/11.400.401/2004 - ZITA APARECIDA RIBEIRO
DA SILVA, Servente, ID Funcional n° 32783817/1, mat. nº 270.405-4,
período base de 16/09/2010 a 15/09/2015.

PROCESSO N° E-03/5.010.048/2003 - EDENIR REGINA DE LIMA
NEVES CORREA, Prof. Doc. I, ID Funcional n° 40286916/2, mat. nº
828.415-0, período base de 23/02/2013 a 22/02/2018.

PROCESSO N° E-03/2.210.209/2008 - JOSE PAULINO DE LELES FI-
LHO, Servente, ID Funcional n° 36703346/1, mat. nº 276.542-8, pe-
ríodo base de 26/11/2009 a 20/01/2015.

PROCESSO N° E-03/013/1437/2018 - ROSE MARY CARVALHO TEL-
LES, Prof. Doc. I, ID Funcional n° 34859152/2, mat. nº 828.532-2, pe-
ríodo base de 19/10/2003 a 09/12/2008.

PROCESSO N° E-03/11.402.564/2012 - LEILA DE SOUZA PINHEIRO,
Prof. Doc. II, ID Funcional n° 34925635/1, mat. nº 186.104-6, período
base de 10/04/2011 a 23/06/2016.

PROCESSO N° E-03/11.400.648/2003 - ANA PATRICIA ALVES PIZ-
ZANO, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 33036470/1, mat. nº 5.001.049-5,
período base de 14/11/2010 a 28/11/2015.

PROCESSO N° E-03/8.510.122/99 - MARISTELA VASCONCELOS DO
AMARAL CARIAS, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 36681873/1, mat. nº
254.030-0, período base de 26/04/2012 a 25/04/2017.

PROCESSO N° E-03/013/3395/2014 - MARIA DE FATIMA PAULO DE
JESUS OLIVEIRA, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 34919937/1, mat. nº
5.021.685-2, período base de 24/08/2010 a 23/10/2015.

PROCESSO N° E-03/013/237/2013 - ROGERIA DA SILVA BRITO,
Prof. Doc. II, ID Funcional n° 40584089/3, mat. nº 845.619-6, período
base de 04/02/2012 a 03/02/2017.

PROCESSO N° E-03/4.510.008/2001 - IOLANDA DE OLIVEIRA LA-
MEIRA, Merendeira, ID Funcional n° 36483044/1, mat. nº 5.002.008-0,
período base de 26/12/2010 a 25/12/2015.

PROCESSO N° E-03/2.900.048/94 - FLAVIA LUZIA DE PAULA BON
CARDOSO, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 32716427/1, mat. nº
283.276-4, período base de 23/01/2010 a 01/02/2015.

CONCEDO 03 (TRÊS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO N° E-03/013/1416/2018 - CLAUDIA DA SILVA FONSECA,
Prof. Doc. I, ID Funcional n° 42184002/1, mat. nº 915.316-4, períodos
base de 01/08/2005 a 15/08/2010 e de 16/08/2010 a 15/08/2015.

PROCESSO N° E-03/013/1522/2016 - VALERIO LAGRECA CASA-
MASSO, Prof. Doc. I, ID Funcional n° 5607540/8, mat. nº 927.878-9,
períodos base de 06/02/2006 a 05/02/2011 e de 06/02/2011 a
07/03/2016.

PROCESSO N° E-03/013/3226/2015 - ROSIMEI ARAUJO FARIAS,
Prof. Doc. I, ID Funcional n° 39172767/1, mat. nº 831.291-0, períodos
base de 26/08/2003 a 17/09/2008 e de 18/09/2008 a 22/09/2013.

PROCESSO N° E-03/11.400.744/2004 - MARLIZE LUCIO, Prof. Doc.
I, ID Funcional n° 40765164/2, mat. nº 234.655-9, períodos base de
27/08/2007 a 26/08/2012 e de 27/08/2012 a 26/08/2017.

PROCESSO N° E-03/2.210.211/2005 - DIANA ALVES DA SILVA, Prof.
Doc. II, ID Funcional n° 36402052/1, mat. nº 5.001.237-6, períodos
base de 08/11/2007 a 07/11/2012 e de 08/11/2012 a 07/11/2017.

PROCESSO N° E-03/11.402.752/2011 - FLAVIA LUZIA DE PAULA
BON CARDOSO, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 32716427/2, mat. nº
292.150-0, períodos base de 23/01/2005 a 22/01/2010 e de
23/01/2010 a 01/02/2015.

CONCEDO 06 (SEIS) MESES DE LICENÇA ESPECIAL

PROCESSO N° E-03/4.111.196/2008 - CELIA PORTO MACHADO,
Merendeira, ID Funcional n° 36140236/1, mat. nº 5.011.776-1, perío-
dos base de 07/03/94 a 06/03/99, de 25/11/2002 a 23/12/2007, de
24/12/2007 a 23/12/2012 e de 24/12/2012 a 21/02/2018. CONCEDO
12 (doze) meses de Licença Especial, tornando sem efeito as publi-
cações anteriores referentes ao mesmo benefício.

PROCESSO N° E-03/2.210.113/2011 - ROSIMERE FERREIRA DE AL-
MEIDA SALVADO, Prof. Doc. II, ID Funcional n° 36684066/1, mat. nº
805.281-3, períodos base de 10/09/93 a 09/09/98, de 10/09/98 a
09/09/2003, de 10/09/2003 a 09/09/2008 e de 10/09/2008 a
09/09/2013. CONCEDO 12 (doze) meses de Licença Especial, tornan-
do sem efeito as publicações anteriores referentes ao mesmo bene-
fício.

PROCESSO N° E-03/013/2801/2018 - ANA LUCIA BRAGA CERQUEI-
RA, Prof. Doc. II, ID 36401668/1, mat. nº 5.001.231-9.

PROCESSO N° E-03/013/2802/2018 - ADRIANA MEDEIROS OLIVEI-
RA, Prof. Doc. II, ID 36706248/1, mat. nº 805.335-7.

CONCEDO ALTERAÇÃO DE NOME

Id: 2115560

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Desenvolvimento Social

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26/06/2018

PROCESSO N° E-26/005/1998/2018 - AUTORIZO o afastamento do
país, sem ônus para o Estado, da servidora SONIA DE MENDES
FERREIRA LOPES, ID Nº 353795-9, Professor FAETEC I, no período
de 27 de junho a 07 de julho de 2018, para participar do International
Conference in Training and Inclusion - Adult, em Lisboa, Portugal.

Id: 2115795

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE

DE 25.06.2018

PORTARIA Nº 138/SRH/2018 - LEILA MEDEIROS DE MENEZES,
matr. nº 03.943-8/ID nº 2539367-7 - A referida a Portaria fica apos-
tilada para fazer constar que onde se lê “artigo 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005”; leia-se “artigo 40, § 1º, inciso III alínea “a” da
Constituição Federal”.

Id: 2115663

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
DE 21.06.2018

PROCESSO Nº E-26/007/4236/2018 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por SERGIO DE ALMEIDA DIAS, matr. nº
26.649-4, em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos de
01/07/1980 a 29/08/1980, 12/01/1981 a 09/03/1982, 12/07/1982 a
27/07/1982, 20/10/1982 a 28/01/1983 e 21/03/1983 a 20/05/1983, to-
talizando 657 dias de exercício.

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE BIOLOGIA ROBERTO ALCANTARA GOMES

DEPARTAMENTO DE ECOLOGIA

ATOS DO CHEFE
DE 14/06/2018

INDICA a servidora VERUSCA DE ARAUJO MACHADO, matrícula
38168-1, como responsável pela guarda e conservação dos bens in-
ventariados pela DIBENM e localizados na Pós-Graduação em Eco-
logia e Evolução - PPGEE, a contar de 14/06/2018;

INDICA o servidor JAYME AUGUSTO PREVEDELLO, matrícula
38710-0, como responsável pela guarda e conservação dos bens in-
ventariados pela DIBENM e localizados no Laboratório de Ecologia e
Paisagens - IBRAG - LEPAI, a contar de 14/06/2018.
(CI DECOL nº 46/2018).

Id: 2115617

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 23.01.2018

PÁGINA 12 - 3ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE
DE 19.01.2018

PROCESSO Nº E-26/005/3245/2016
Onde se lê: CESAR HENRIQUE FIESHI LAVAGNINA CRUZ
Leia-se: CESAR HENRIQUE FIESCHI LAVAGNINO CRUZ

Id: 2115654

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 26.06.2018

PROCESSO Nº E-26/005/2792/2017 - NEWTON CESAR MACEDO
GUIMARÃES, Agente Administrativo, matrícula nº 226.115-0, ID fun-
cional nº 4411447-8. DÊ-SE REASSUNÇÃO. Justificada as faltas, ex-
clusivamente para fins disciplinares, ocorridas a partir de 01.06.2017
até a véspera da reassunção, nos termos do § 3º do artigo 298 do
Decreto nº 2.479/79.

Id: 2115650

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE E DO SECRETÁRIO

PORTARIA CONJUNTA DETRO/SES-RJ Nº 05
DE 28 DE JUNHO DE 2018

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO PARA SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

O PRESIDENTE DO DETRO/RJ E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE
SAÚDE - SES, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 7.844,de 10 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a
despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de
2018, Decreto nº 46.230, de 31 de janeiro de 2018, que dispõe sobre
a programação orçamentária e financeira, estabelece normas para a
execução orçamentária do poder executivo para o exercício de 2018 e
o Decreto nº 42.436 de 30 de abril de 2010, e Instrução Normativa
AGE nº 24, de 10/09/13, que dispõe sobre a descentralização e pres-
tação de contas da execução dos créditos orçamentários, e dá outras
providências, e tendo em vista o que consta no Processo nº E-
08/006/067/2018,

RESOLVEM:
Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Apoio à Superintendência de Perícias Médicas e Saúde
Ocupacional da Secretaria de Estado de Saúde - SES.

II - VIGÊNCIA: Início: A partir da data da publicação - Término:
31/12/2018.

III - DE/Concedente: 3133 - Departamento de Transporte Rodoviários
do Estado do Rio de janeiro.

UG: 313300 - Departamento de Transporte Rodoviários do Estado do
Rio de janeiro.

UO: 3133 - Departamento de Transporte Rodoviários do Estado do
Rio de janeiro.

IV - PARA/Executante: 2900 - Secretaria de Estado de Saúde.

UG: 296100 - Fundo Estadual de Saúde.

UO: 2961 - Fundo Estadual de Saúde.

V - CRÉDITO:

PROGRAMA
DE TRABALHO

NATUREZA DE
DESPESA

FONTE DE RE-
CURSOS

VALOR (R$)

3133.26.122.0002.20164490 230 R$ 80.000,00

Art. 2º - A prestação de contas final dos recursos descentralizados
nesta Portaria Conjunta deverá ser acompanhada de parecer elabo-
rado pelo Controle Interno do Órgão Executante, opinando quanto à
regularidade da despesa nos termos do art. 16, inciso V, do Decreto
nº 43.463, de 14/02/2012, e, observando as disposições da Instrução
Normativa AGE/SEFAZ nº 24, de 10/09/2013.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2018

MARCUS CAMARGO QUINTELLA

Presidente do DETRO/RJ

SÉRGIO D'ABREU GAMA
Secretário de Estado de Saúde

Id: 2115804

Secretaria de Estado do Ambiente
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEA Nº 589 DE 26 DE JUNHO DE 2018

REVOGA A RESOLUÇÃO SEA N° 588, DE 06
DE JUNHO DE 2018.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a Resolução SEA n° 588, de 06 de junho de 2018,
publicado no DOERJ de 07 de junho de 2018.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 07 de maio de 2018.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2018

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTO

Secretário de Estado do Ambiente

Id: 2115661

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHO DO PRESIDENTE

DE 28.06.2018

PROCESSO Nº E-07/002.13718/2017 - HOMOLOGO e ADJUDICO a
Tomada de Preço nº 003/2018, que foi arrematado pela Empresa “SA-
NER ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, cujo CNPJ:
28.793.948/0001-60, com o valor de R$ 1.457.694,52 (um milhão,
quatrocentos e cinquenta e sete mil seiscentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e dois centavos), cujo objeto é a “elaboração de
Projeto Executivo e Implantação das Obras de Parque Urbano Pró-
ximo ao Rio Iguaçu, Município de Belford Roxo - RJ”.

Id: 2115623

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 26/04/2018

DESIGNA DAISY CRISTINA DE ALVARENGA MENEZES, Engenheira
F, como Presidente, VITÓRIA MARIA BASTOS PADRÃO DO ESPIRI-
TO SANTO, Agente Administrativo F, JORGE ROBERTO CARMO
BARRETO, Administrador D, como membros titulares e MARCIA TA-
VARES DA SILVA, Agente Administrativo E, como membro suplente.
Gerente do Contrato IONES MENDES HOTZ, Agente Administrativo F
e MARIA DE LOURDES CORREIA FERREIRA, Agente Administrativo
C, como suplente, para compor a Comissão de Fiscalização do Con-
trato destinado à “OPERAÇÃO E OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA DE
LEITURA, MEDIÇÃO, FATURAMENTO, ARRECADAÇÃO COM GE-
RENCIAMENTO E OPERAÇÃO DE AÇÕES COMERCIAIS. ÁREA
CEDAE - LOTE I-A (REGIÃO METROPOLITANA), LOTE II - B (ZO-
NA OESTE/COSTA VERDE) C (BAIXADA FLUMINENSE) E LOTE III
- D (ZONA LESTE E INTERIOR DO ESTADO), de que trata o Pro-
cesso nº E-07/100.183/2018. Ordem de Serviço “E” Nº 15.107/2018.

Id: 2115556

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

DE 27/06/2018

PROCESSO Nº E-07/100.284/2017 - Em conformidade com o delibe-
rado na Sessão Ordinária da Agência Reguladora de Energia e Sa-
neamento Básico do Estado do Rio de Janeiro, realizada em
26/06/2018, no Processo nº E-12/003/270/2018, dá publicidade à es-
trutura tarifária, com reajuste das tarifas, pela prestação de serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, a viger em 01 de
agosto de 2018, conforme abaixo:

ESTRUTURA TARIFÁRIA “A” VIGENTE (data base agosto/2018)

ESTRUTURA TARIFÁRIA
CATEGORIA DE CONSUMO MULTIPLI- TARIFA 1 TARIFA 2 TARIFA 3

USUÁRIOS (m³ / MÊS) CADOR (A) (A) (A)
DOMICILIAR CONTA MÍNIMA 1,00 3,575453
DOMICILIAR 0 - 15 1,00 4,096038 4,096038

16 - 30 2,20 9,011283 9,011283
31 - 45 3,00 12,288114 12,288114

PROCESSO Nº E-26/007/5405/2014 - FERNANDO DA COSTA RIBEI-
RO, matr. nº 37.705-1 - DESAVERBE-SE o tempo de serviço cons-
tante no Processo nº E-26/007/5405/2014, do servidor FERNANDO
DA COSTA RIBEIRO, matrícula nº 37.705-1, tornando sem efeito o
despacho de 23/05/2014, publicado no DOERJ de 29/05/2014.

PROCESSO Nº E-26/007/11003/2015 - EROS ALEXANDRE PEIXOTO
DOS SANTOS, matr. nº 5.304-1 / ID nº 2532013-0 - DEFIRO o Abono
de Permanência, com validade a contar de 24/03/2016, uma vez que
o interessado atende aos requisitos constitucionais, ficando sem efeito
a publicação no DOERJ de 04/02/2016, página 17, 1ª coluna.

PROCESSO Nº E-26/007/6151/2017 - MARCIA FONTES PEIXOTO
AZEREDO, matr. nº 30.853-6 / ID nº 256685-3 - DEFIRO o Abono de
Permanência, com validade a contar de 29/09/2017, uma vez que o
interessado atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº E-26/007/6236/2017 - MARIA REGINA RIBEIRO, ma-
tr. nº 30.572-2 / ID nº 257632-5 - DEFIRO o Abono de Permanência,
com validade a contar de 02/01/2014, uma vez que o interessado
atende aos requisitos constitucionais.

PROCESSO Nº E-26/007/6545/2017 - IRENE BATISTA DA SILVA, ma-
tr. nº 7.348-6 / ID nº 2546047-1 - DEFIRO o Abono de Permanência,
com validade a contar de 17/12/2017, uma vez que o interessado
atende aos requisitos constitucionais.

DE 25.06.2018

PROCESSO Nº 3355/96 - AUTORIZO a redução de 50% da carga
horária do servidor REGINA MONTEIRO DE ABREU, matrícula
27.125-4, TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II, nos termos da legislação em
vigor.

PROCESSO Nº E-26/007/2921/2018 - AUTORIZO a redução de 50%
da carga horária do servidor RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA DA
COSTA, matrícula 37.851-3, TÉCNICO UNIVERSITÁRIO II, nos ter-
mos da legislação em vigor.

PROCESSO Nº E-26/007/10082/2015 - ANOTE-SE o tempo de ser-
viço e contribuição prestado por VALERIA LEITE DE AQUINO, matr.
nº 38.756-3, em atividades vinculadas ao INSS, nos períodos de
01/11/2007 a 30/11/2007, 01/06/2014 a 30/06/2017 e 01/08/2014 a
30/09/2014, totalizando 121 dias de exercício e à UERJ, nos períodos
de 01/05/2009 a 31/12/2011, 01/11/2012 a 31/01/2013, 01/03/2013 a
31/03/2013 e 01/05/2013 a 10/02/2014, totalizando 1.384 dias de
exercício, desprezando-se o restante por concomitância.

PROCESSO Nº E-26/007/4068/2018 - ANOTE-SE o tempo de serviço
e contribuição prestado por SYLVIA ALVES CIBREIROS, matr. nº
32.486-3, à Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, nos períodos de
21/02/1990 a 30/09/1993 e 08/11/1993 a 31/05/1995, totalizando 1.883
dias de exercício.

Id: 2115664
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46 - 60 6,00 24,576228 24,576228
> 60 8,00 32,768304 32,768304

COMERCIAL 0 - 20 3,40 13,926529 13,926529
21 - 30 5,99 24,535267 24,535267
> 30 6,40 26,214643 26,214643

INDUSTRIAL 0 - 20 5,20 21,299397 21,299397
21 - 30 5,46 22,364367 22,364367
> 30 6,39 26,173682 26,173682

PÚBLICA 0 - 15 1,32 5,406770 5,406770
> 15 2,92 11,960430 11,960430

PÚBLICA 0 - 15 1,32 4,719597
(*) ESTADUAL > 15 2,92 10,440322

ESTRUTURA TARIFÁRIA “B” VIGENTE (data base agosto/2018)

ESTRUTURA TARIFÁRIA VIGENTE
CATEGORIA DE CONSUMO MULTIPLI- TARIFA 1 TARIFA 2 TARIFA 3

USUÁRIOS (m³ / MÊS) CADOR (B) (B) (B)
DOMICILIAR CONTA MÍNIMA 1,00 3,136356
DOMICILIAR 0 - 15 1,00 3,593009 3,593009

16 - 30 2,20 7,904619 7,904619
31 - 45 3,00 10,779027 10,779027
46 - 60 6,00 21,558054 21,558054
> 60 8,00 28,744072 28,744072

COMERCIAL 0 - 20 3,40 12,216230 12,216230
21 - 30 5,99 21,522123 21,522123
> 30 6,40 22,995257 22,995257

INDUSTRIAL 0 - 20 4,70 16,887142 16,887142
21 - 30 4,70 16,887142 16,887142
31 - 130 5,40 19,402248 19,402248
> 130 5,70 20,480151 20,480151

PÚBLICA 0 - 15 1,32 4,742771 4,742771
> 15 2,92 10,491586 10,491586

PÚBLICA 0 - 15 1,32 4,139989
(*) ESTADUAL > 15 2,92 9,158159

TARIFA 1: Unidade predial com volume apurado até 0,5m³/dia/economia.
TARIFA 2 e 3: Demais unidades.

Tarifa Social:
Considera 1 economia e cobrança de 30 dias;
Valor de conta para Unidade Predial (atendida com cobr./água e sem esgoto): R$ 16,59.
A cobrança de esgoto é igual à cobrança de água.

Id: 2115522

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 28.06.2018

PROCESSO Nº E-02/007/001268/2018 - RATIFICO, nos termos da Lei Federal nº 8666/93, artigo 42, §
5º, a modalidade shopping, de acordo com as Diretrizes para Aquisições de Bens, Obras e Serviços
Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID, pelos Mutuários do BAN-
CO MUNDIAL (FA 8200-BR), a favor da CONSTRUMAX DE ITAOCARA CONSTRUÇÃO REFORMA E
PINTURA TÉCNICA LTDA ME, no valor de R$ 608.450,25 (seiscentos e oito mil quatrocentos e cinquenta
reais e vinte e cinco centavos) pelas Reforma dos Escritórios da EMATER-RIO, nas Regiões Serrana e
Médio Noroeste do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável em Microbacias Hidrográficas - RIO
RURAL, conforme autorização do Sr. Diretor, autoridade ordenador de despesas.
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Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ATOS DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA SUBSECPG Nº 16 DE 25 DE JUNHO DE 2018

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS DE GESTÃO QUE MENCIONA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais,
que lhe foram conferidas através da Resolução SEELJE n° 162, de 06 de abril de 2018, tendo em vista o
que consta no Processo nº E-30/001/462/2015;

CONSIDERANDO:

- a Seção IV, da Lei Estadual nº 6.470, publicada no D.O. de 13 de junho de 2013, alterada pela Lei
Estadual n° 7.070, publicada no D.O. de 05 de outubro de 2015, que dispõe sobre a qualificação de
entidades sem fins lucrativos como organizações sociais no âmbito do meio ambiente e da promoção de
atividades desportivas e lazer, que autoriza a SEELJE a realizar o contrato de gestão com entidades
devidamente qualificadas de acordo com a lei supracitada; e

- o Capítulo V, do Decreto Estadual n º 44.272, publicado no D.O. de 26 de junho de 2013, que re-
gulamenta a Lei Estadual nº 6.470/2013 no âmbito da promoção de atividades desportivas e lazer;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir as Comissões de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
dos contratos de gestão celebrados por esta SEELJE, conforme o art. 47, Decreto Estadual nº
44.272/2013, na forma abaixo:

Contrato de Ges-
tão

Contratado Comissão ID Funcional

002/2015 Solazer - O Clube
dos Excepcionais

- Rodrigo Lacerda Dantas - Presidente
- Michael Alves da Silva
- Michelle Aparecida de Barros Martins

- 5090023-4
- 5014241-0
- 5037039-1

002/2016 Espaço, Cidadania
e Oportunidades
Sociais - ECOS

- Rodrigo Lacerda Dantas - Presidente
- Michael Alves da Silva
- Michelle Aparecida de Barros Martins

- 5090023-4
- 5014241-0
- 5037039-1

Art. 2° - Compete à Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas, objeto do Contrato de Gestão, nos aspectos administrativo, téc-
nico e financeiro propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados
alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas a organização social e aos dirigentes
da SEELJE, subsidiando a tomada de decisões;
II - informar os dirigentes das SEELJE sobre quaisquer impropriedades verificadas, buscando sua cor-
reção tempestiva;

III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela organização social;

IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens públicos destinados a organização
social;

V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumprimento das metas por parte da or-
ganização social, solicitando todos os comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;

VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela organização social;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência pormenorizada;
.
Parágrafo Único - A Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
será apoiada pela Assessoria de Prestação de Contas.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2018

FRANCISCO HARILTON ALVES BANDEIRA
Subsecretário de Estado de Planejamento e Gestão

PORTARIA SUBSECPG Nº 17 DE 25 DE JUNHO DE 2018

CONSTITUI COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO, DO RECEBI-
MENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO DE GESTÃO QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais,
que lhe foram conferidas através da Resolução SEELJE n° 162, de 06 de abril de 2018, tendo em vista
o que consta no Processo nº E-30/001/497/2017;
CONSIDERANDO:

- a Seção IV, da Lei Estadual nº 6.470, publicada no D.O. de 13 de junho de 2013, alterada pela Lei
Estadual n° 7.070, publicada no D.O. de 05 de outubro de 2015, que dispõe sobre a qualificação de
entidades sem fins lucrativos como organizações sociais no âmbito do meio ambiente e da promoção de
atividades desportivas e lazer, que autoriza a SEELJE a realizar o contrato de gestão com entidades
devidamente qualificadas de acordo com a lei supracitada; e

- o Capítulo V, do Decreto Estadual n º 44.272, publicado no D.O. de 26 de junho de 2013, que re-
gulamenta a Lei Estadual nº 6.470/2013 no âmbito da promoção de atividades desportivas e lazer;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização do
contrato de gestão celebrado por esta SEELJE, conforme o art. 47, Decreto Estadual nº 44.272/2013, na
forma abaixo:

Contrato de
Gestão

Contratado Comissão ID Funcional

001/2018 Instituto SESSUB - Rafael Fernandes Lira - Presidente
- Michael Alves da Silva
- Michelle Aparecida de Barros Martins

- 5092179-7
- 5014241-0
- 5037039-1

Art. 2° - Compete à Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
acompanhar as atividades desenvolvidas, objeto do Contrato de Gestão, nos aspectos administrativo, téc-
nico e financeiro propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados
alcançados, tendo as seguintes atribuições, entre outras:

I - consolidar e disponibilizar as informações a serem direcionadas a organização social e aos dirigentes
da SEELJE, subsidiando a tomada de decisões;

II - informar os dirigentes das SEELJE sobre quaisquer impropriedades verificadas, buscando sua cor-
reção tempestiva;
III - verificar a coerência e veracidade das informações prestadas pela organização social;

IV - acompanhar e avaliar a adequada utilização dos recursos e bens públicos destinados a organização
social;

V - realizar periodicamente a conferência e a checagem do cumprimento das metas por parte da or-
ganização social, solicitando todos os comprovantes necessários para validação do seu cumprimento;

VI - receber e analisar os relatórios de execução enviados pela organização social;

VII - receber a prestação de contas, garantindo a sua conferência pormenorizada;

Parágrafo Único - A Comissão de Acompanhamento da Execução, do Recebimento e da Fiscalização
será apoiada pela Assessoria de Prestação de Contas.

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 2018

FRANCISCO HARILTON ALVES BANDEIRA
Subsecretário de Estado de Planejamento e Gestão
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